AUTÓGRAFO Nº. 072/2010.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 073/2010, abaixo transcrito:

Dispõe Sobre: "Alteração no Anexo III, da Lei nº 2.081/2002 e reclassificação de cargo na forma que especifica e dá outras providências".
Autoria: Mesa Diretora

Artigo 1º - O Anexo III, da Lei Municipal nº 2.081, de 20 de Maio de 2002 e suas alterações, passa a vigorar acrescido da referência/nível 07 (sete) conforme segue:

ANEXO III
ESCALA DE VENCIMENTOS
	REF.

NÍVEL
	GRAU

	
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G

	07
	2.752,74
	2.821,55
	2.892,09
	2.964,39
	3.038,50
	3.114,47
	3.192,33


Artigo 2º - Fica reclassificado o seguinte cargo público de provimento efetivo:

	Cargo
	Referência anterior
	Referência atual

	Advogado
	06
	07


Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se seus efeitos a 1º de Outubro de 2.010.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 

Em 05 de outubro de 2010.

Valdomiro Malacrida
Presidente
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